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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Departamento de Processo Legislativo 
Setor de Comissões 

 
PAUTA DA 7ª REUNIÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF, EM 17 DE JUNHO DE 2026, ÀS 11H. 
 

 COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL: 

 

PLE nº 040/2026 – de autoria do Executivo Municipal. 

Ementa: autoriza o Poder Executivo Municipal de Medianeira, Estado do Paraná, a proceder 
a ampliação do número de vagas para o cargo temporário de Professor de Educação Infantil 
(PSS), criado pela Lei Municipal nº 1.398/2025 e dá outras providências. 

Relator: Douglas Rodrigo Gerviack. 

PLE nº 042/2026 – de autoria do Executivo Municipal. 

Ementa: autoriza o Poder Executivo Municipal de Medianeira, Estado do Paraná, a proceder 
a realização de Processo Seletivo Simplificado para a Contratação, por Tempo Determinado, 
de Profissionais para a área de educação, visando atender Necessidade Temporária de 
Excepcional Interesse Público, e dá outras providências. 

Relator: Douglas Rodrigo Gerviack. 

PLE nº 043/2026 – de autoria do Executivo Municipal. 

Ementa: Dispõe sobre a Revisão Legal proposta às metas e prioridades constantes do Plano 
Plurianual, para o período de 2026/2029, Lei nº 1.440/2025, Revisão às metas e prioridades 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2026, Lei nº 
1.458/2025. 

Relator: Douglas Rodrigo Gerviack. 

PLE nº 044/2026 – de autoria do Executivo Municipal. 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Crédito Adicional 
Especial ao orçamento vigente até a importância de R$ 108.829,36 (cento e oito mil, oitocentos 
e vinte e nove reais e trinta e seis centavos), e dá outras providências. 

Relator: Douglas Rodrigo Gerviack. 

PLE nº 045/2026 – de autoria do Executivo Municipal. 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Crédito Adicional 
Especial ao orçamento vigente até a importância de R$ 17.278.170,20 (dezessete milhões, 
duzentos e setenta e oito mil, cento e setenta reais e vinte centavos), e dá outras providências. 

Relator: Douglas Rodrigo Gerviack. 

PLE nº 046/2026 – de autoria do Executivo Municipal. 
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Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Crédito Adicional 
Especial ao orçamento vigente até a importância de R$ 775.824,77 (setecentos e setenta e 
cinco mil, oitocentos e vinte e quatro reais e setenta e sete centavos), e dá outras providências. 

Relator: Douglas Rodrigo Gerviack. 

PLE nº 047/2026 – de autoria do Executivo Municipal. 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar ao orçamento vigente até a importância de R$ 778.738,97 (setecentos e setenta 
e oito mil, setecentos e trinta e oito reais e noventa e sete centavos), e dá outras providências. 

Relator: Douglas Rodrigo Gerviack. 

PLL nº 009/2026 – de autoria do Vereador Eduardo de Paula Schulz. 

Ementa: institui o “Programa Medianeira + Segura”, que autoriza o compartilhamento 
voluntário de imagens de sistemas de monitoramento privados com a Central de 
Monitoramento de Segurança e Trânsito de Medianeira, visando ampliar a segurança pública 
e auxiliar na prevenção e solução de crimes. 

Relator: Douglas Rodrigo Gerviack. 

PLL nº 011/2026 – de autoria do Vereador Eduardo de Paula Schulz. 

Ementa: altera o valor máximo para Requisição de Pequeno Valor (RPV) no âmbito do 
Município de Medianeira, atualizando os limites estabelecidos na Lei Municipal n° 182/2011. 

Relator: Douglas Rodrigo Gerviack. 

Substitutivo ao PLL nº 007/2026 – de autoria da Mesa Diretiva. 

Ementa: dispõe sobre a participação dos Vereadores na distribuição das despesas 
orçamentárias por meio da apresentação de emendas parlamentares, nos termos do art. 143-
A da Lei Orgânica do Município de Medianeira, e dá outras providências. 

Relator: Douglas Rodrigo Gerviack. 

 

 Salientamos que este espaço disponibiliza uma prévia da programação, uma vez 
que poderá haver eventuais modificações até o momento da reunião.  

 

Medianeira, 16 de junho de 2026. 

 


